
 
 
  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias úteis, 

no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 

Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo junto ao 

Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado no referido endereço, 

mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa mediante o pagamento de R$ 

10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, 

gratuitamente, através de “download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, 

no endereço de acesso http://www.cabreúva.sp.gov.br 

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 12 de maio de 2023, 

até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas. 

Cabreúva, 10 de abril de 2023. 

 

Antonio Carlos Mangini 

Prefeito 

 

  

http://www.cabreuva.sp.gov.br/


 
 
  
 

PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/2023 

Objeto: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO 

RAMO DE ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OPERAÇÃO, DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE 

OBRA, BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________ 

 

CNPJ:______________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: _________________________________________ Nº _____ 

 

BAIRRO: ________________________ CIDADE: ___________________ 

 

ESTADO: __________________________ CEP: ____________________ 

 

TELEFONE: (___)______________EMAIL: _________________________ 

 

NOME: _____________________________________________________ 

 

RG: _______________________________ CPF: ____________________ 

________________________________________________ 

Assinatura 

Data: ________________________ hora: _____:_____ 

Senhor Licitante, visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e essa empresa, solicita-se o preenchimento LEGÍVEL 

E CORRETO do termo de recebimento do edital e remeter à Comissão, por meio do e-mail: licitacao@Cabreúva.sp.gov.br. A 

falta da remessa do termo exime o Pregoeiro e equipe de apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório e de quaisquer informações adicionais. 

mailto:licitacao@cabreuva.sp.gov.br


 
 
  
 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/2023 

Processo Administrativo Nº2385/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Modalidade: Concorrência Pública 

 

Tipo: MENOR PREÇO  

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Data da realização: 12/05/2023 

 

1. PREÂMBULO 

  

Local: Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro. 

Entrega de Envelopes: até as 09:30 horas – Departamento de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Cabreúva - Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro - Cabreúva/SP. 

Horário de início da sessão: 10:00 horas. 

Os trabalhos de abertura dos envelopes documentação serão iniciados imediatamente após 

o término do prazo acima, em ato público. 

 

A Prefeitura Municipal de Cabreúva informa que se acha aberto o Processo de Licitação, a 

ser regida pela Lei 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/06, 

atualizada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, demais legislação 

complementar e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 

2. OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE ENGENHARIA PARA EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO PARA A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E 

INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
partes integrantes deste edital (ANEXO I); 

2.2. Prazo de Contratação: O prazo máximo para a execução dos serviços, conforme 

demanda será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviços; 

 

2.3. Os serviços serão fiscalizados pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS. 

   



 
 
  
 

2.4. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93 e suas alterações; 

 

3 - BASE LEGAL, ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS 

 

3.1- A presente licitação é regida pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, 

atualizada pelas Leis Federais nº. 8.883, de 8 de junho de 1994, de nº 9.032, de 28 de 

abril de 1995, de nº 9.648, de 27 de maio de 1998 e de nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999 e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, demais 

legislação complementar e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

3.2- São anexos deste edital: 

 

São anexos deste edital: 
Anexo I - Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma de Desembolso, 

Composição de BDI; 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do 

Trabalho; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Cumprimento às Normas Relativas à Saúde e 

Segurança do Trabalho; 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços – Termo de Ciência e Notificação;  
Anexo VIII - Modelo de Atestado de Visita Técnica; 
Anexo IX - Modelo de Declaração de confecção e colocação de placa. 
 

3.3. A despesa, estimada em R$ 9.429.754,73(nove milhões, quatrocentos e vinte 

e nove mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos), e 

onerará os recursos orçamentários do exercício de 2023 e no que couber de 2024. 

 

4 - REGIME DE EXECUÇÃO 

 

4.1. A execução das obras e serviços será feita sob o regime de empreitada por preço 

unitário, conforme a composição de preços unitários constante da Planilha de Serviços, 

apresentada pelo licitante vencedor em sua proposta comercial; 

 

4.2 - A critério desta Administração, os serviços poderão ser realizados fora do horário de 

expediente normal de trabalho, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

5. VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA: 

 

5.1. A licitante interessada poderá realizar visita técnica prévia e inspecionar o local 

e cercanias, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva 

responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta. Todos os custos 

relacionados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade e à expensas da 

licitante. A vistoria deverá ser realizada por meio de um profissional devidamente 

qualificado, que deverá ser o representante da empresa, cujo credenciamento deverá ser 

apresentado no ato da vistoria; 

 

5.2. As visitas deverão ser agendadas na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS, através dos telefones: (11) 4528-1080 / 4528-1108 / 4528-1285 / 

4528-1339 sito Av. Marciano Xavier de Oliveira, 21 - Centro, com antecedência e realizadas 

no horário de expediente da repartição, sendo acompanhada por um servidor desta 

Prefeitura; 



 
 
  
 

 

5.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS emitirá um atestado 

de visita técnica para a empresa licitante, assinado e carimbado pelo Diretor ou 

funcionário autorizado pela Municipalidade. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

 

6.1. Poderão participar da licitação as empresas do ramo de atividades pertinente ao objeto 

licitado, ou que atendam a todas as condições exigidas para habilitação até a data 

estabelecida para abertura do processo. 

 

6.2. Não podem participar desta licitação as empresas: 

 

6.2.1. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei 

nº 8.666/93) com órgãos da Administração Pública, e empresas que estejam cumprindo 

penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar (artigo 87, III da Lei nº 

8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), com a Prefeitura Municipal de Cabreúva1; 

 

6.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio; 

 

6.2.3. De empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

 

6.3. Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal 

de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo junto ao 

Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado no referido endereço, 

mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa mediante o pagamento de R$ 

10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, 

gratuitamente, através de “download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, 

no endereço de acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br 

 

6.4. Maiores informações e esclarecimentos referentes a presente licitação serão 

fornecidas pelo Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, 

desde que requeridas, por escrito e mediante protocolo até o 2º dia útil anterior à data 

de Abertura, no endereço acima, no horário compreendido entre 08:00 e 17:00 horas ou 

pelo e-mail licitacao@cabreuva.sp.gov.br; 

 

6.5. Em caso de não solicitação, pelas proponentes, de esclarecimentos e informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos, são suficientemente claros e precisos, não 

cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 

7. DA IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

7.1. Os interessados em participar do presente certame deverão entregar a proposta 

comercial e técnica e a documentação de habilitação, cada uma em envelope fechado e 

indevassável, contendo os seguintes dizeres no anverso: 

 

 

 

                                                           

1SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem 

seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de 
impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), 
a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador.  
 

http://www.cabreuva.sp.gov.br/
mailto:licitacao@cabreuva.sp.gov.br


 
 
  
 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/2023 

(razão ou denominação social, endereço e tel. do licitante) 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/2023 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 

8. DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1. Na sessão de abertura dos envelopes ou em outra que se fizer necessária, cada 

licitante será representado por apenas uma pessoa que, devidamente munida de 

documento hábil, será admitida a intervir nas fases do procedimento licitatório, 

respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato 

de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a cédula de identidade. 

 

8.2. Por documento hábil entende-se: 

 

a) procuração específica para a presente licitação, com firma reconhecida do outorgante; 

neste caso, será necessário a apresentação do contrato social para a confirmação da 

condição de outorgante ou Procuração Pública, com poderes para representá-la em 

qualquer processo licitatório; 

b) quando se tratar de Titular, Diretor ou Sócio da licitante, deverá ser apresentado 

documento comprobatório de sua capacidade para representá-la (ex.: contrato social, 

cópia de ata, procuração). 

 

8.3. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a 

licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela empresa a qual 

está vinculado. 

8.4. Não será admitida a participação de uma única pessoa como representante de mais 

de um licitante. 

     

8.5. Licitantes que desejarem enviar seus envelopes e declarações via postal  deverão 

remetê-los com AR – Aviso de Recebimento ao endereço constante no preâmbulo deste 

Edital, aos cuidados do Presidente da Comissão de Licitações, devidamente identificado 

nos moldes do item 7.1. 

 

9 - PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA LICITAÇÃO 

 

9.1. Os envelopes nº 1, nº 2 e n° 3 contendo, respectivamente, os documentos de 

habilitação, proposta técnica e proposta comercial deverão ser entregues no local 

designado para a sessão, previsto no preâmbulo deste Edital para a apresentação da 

proposta; 

 

9.2. O licitante poderá se fazer representar neste certame desde que, no início da sessão 

pública de abertura dos envelopes, seu representante apresente carta credencial ou 

procuração, com a firma do representante legal da empresa que assina devidamente 

reconhecida em cartório, e cópia do contrato social ou estatuto da empresa, no qual lhe é 

outorgado amplo poder de decisão; 

 



 
 
  
 

9.3. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações objetivando a verificação das 

condições de participação e de habilitação dos interessados serão iniciados, em ato público, 

no horário e local estabelecidos neste Edital; 

 

9.4. Aberto o envelope nº 01 (documentação de habilitação), os documentos serão 

conferidos e rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes 

presentes; 

 

9.4.1. Os envelopes nº 02 e n° 03 (proposta técnica e comercial) dos licitantes 

inabilitados permanecerão fechados e serão devolvidos aos licitantes desde que não tenha 

havido recurso ou após seu julgamento. 

 

9.5. Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão 

Permanente de Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à 

interposição de recurso poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos envelopes nº 2 

(proposta técnica); e mantendo o mesmo procedimento a abertura do envelope n° 3 

(proposta técnica). 

 

9.5.1. Caso não ocorra a hipótese prevista no item 9.5. A Comissão marcará e divulgará, 

oportunamente, a data para a abertura dos envelopes nº 2 (proposta técnica) e mantendo 

o mesmo procedimento, após a abertura do envelope de proposta técnica, o envelope n°3 

(proposta comercial). 

9.5.2. Aberto o envelope de proposta técnica das licitantes habilitadas, as propostas serão 

rubricadas e analisadas pelas participantes para posteriormente ser pela Comissão 

Permanente de Licitação. 

 

9.5.3. Após a análise e atribuição da pontuação das propostas técnicas, a Comissão 

Permanente de Licitações informará o resultado e a classificação de cada uma delas, 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado, sendo concedido o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para interposição de eventuais recursos. 

 

9.5.4. Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela Comissão 

Permanente de Licitações e decidir interpor recurso dentro do prazo estabelecido em edital, 

haverá a suspensão da reunião, ficando os envelopes com as respectivas propostas para 

serem abertos em outra reunião, em data a ser fixada posteriormente, quando da decisão 

de todos os recursos julgados. 

 

9.6. Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 

ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitações e pelos representantes devidamente credenciados; 

 

9.7. O vencedor da presente licitação deverá assinar o instrumento de contrato, cuja 

minuta, Anexo VIII é parte integrante deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos 

contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período 

a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

 

9.8. Não serão considerados motivos de desclassificação simples omissões ou 

irregularidades, desde que irrelevantes para o procedimento da licitação, não causem 

prejuízo para a Administração e não firam os direitos das demais licitantes e não contrarie 

a Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

9.9. A participação na licitação, através da apresentação de envelope com proposta, 

implicará a aceitação plena e irretratável das normas e especificações que a ordenam; 

 



 
 
  
 

9.10. A inobservância de qualquer das condições ora estabelecidas importará em 

desclassificação da proposta, podendo, contudo, a Comissão, no interesse da 

Administração, relevar omissões puramente formais, desde que sanáveis no prazo que vier 

a fixar; 

 

9.11. A licitante que se fizer representar no ato da abertura do envelope contendo a 

proposta deverá fazê-lo através de Diretor ou Sócio-Gerente, munido da cópia do contrato 

social atualizada e documento de identificação ou, ainda, através de representante munido 

de documento de identificação e procuração, com firma reconhecida, de pessoa legalmente 

capacitada para a outorga; 

 

9.12. As comunicações referentes a este certame serão publicadas no DOE e em Jornal de 

circulação local; 

 

9.13. Os documentos constantes nos envelopes, após a abertura, serão juntados ao 

processo respectivo, com as folhas numeradas e rubricadas pelos membros da Comissão 

e, facultativamente, pelas licitantes presentes; 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 

 

10.1.1. Habilitação Jurídica 

  

10.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

  

10.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, em se tratando de sociedades 

empresárias ou simples, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

  

10.1.1.2.1. Os documentos descritos no subitem 10.1.1.2 deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme 

legislação em vigor. 

 

10.1.1.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

10.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

10.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

10.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

10.1.2.3. Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 

10.1.2.3.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal; 

 



 
 
  
 

10.1.2.3.2. Certidão de Regularidade do ICMS – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado respectivo, ou declaração de isenção ou de não 

incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 

10.1.2.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, 

compreendendo os seguintes documentos:  

10.1.2.3.3.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa 

da União; 

 

10.1.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de Regularidade 

do FGTS; 

 

10.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas.  

 

10.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

10.1.3.1. Operacional: 

 

a. Original ou cópia autenticada da Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro de seu 

prazo de validade, junto ao CREA ou CAU; 

b. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação 

de Atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registro(s) no órgão competente CREA ou CAU, no qual se indique que a empresa já 

executou obras similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deverá (ão) ser 

necessariamente em nome da licitante e indicar quantidades suficientes para que 

separados ou em conjunto, representem no mínimo 50% (cinquenta por cento), nos 

termos da Súmula nº 241 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, considerando 

a(s) parcela(s) de maior(es) relevância(s) técnica(s) de valor(es) significativo(s) 

especificada(s) abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022  

M³ 60  

2 

REVESTIMENTO EM PORCELANATO ESMALTADO 

ACETINADO PARA ÁREA INTERNA E AMBIENTE COM 

ACESSO AO EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, 

RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

M² 500 

3 PISO PODOTÁTIL, ALERTA OU DIRECIONAL  M² 150 

4 PORTA/PORTÃO DE ABRIR EM CHAPA M² 10  

5 
ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA DE 

BARRO - VÃOS DE 10,01 A 13,00 M 
M² 500 

6 
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM 

EPÓXI E POLIÉSTER, TIPO SANDUÍCHE, ESPESSURA DE 
M² 500 



 
 
  
 

0,50 MM, COM POLIURETANO 

7 

DIVISÓRIA EM PLACAS DE GESSO ACARTONADO, 

RESISTÊNCIA AO FOGO 30 MINUTOS, ESPESSURA 

100/70MM - 1RU / 1RU 

M² 500  

8 
CABO DE COBRE DE 4 MM², ISOLAMENTO 750 V - 

ISOLAÇÃO EM PVC 70°C 
M² 1.000 

9 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM 

DIFUSOR TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 

3690 A 4800 LM, POTÊNCIA DE 38 A 41 W 

UN 50 

10 TINTA LÁTEX EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO  M² 4.000 

11 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M² 2.500 

12 ESTUCAMENTO E LIXAMENTO DE CONCRETO M² 2.000 

 

*serão considerados os atestados com execução de serviços de itens similares, 

exemplos: “concreto dosado, bombeado e lançado FCK=25MPA”, totalidade de 

“Aço CA 50 e/ou 60”. Ou seja, será analisado o serviço executado e não suas 

especificidades, tais como: espessura, medida, densidade, revestimento, 

posicionamento e etc. 

**(os itens deverão ser apresentados destacados em grifo). 

c. Relação da equipe técnica da empresa, responsável pela execução dos serviços 

contratados, bem como a comprovação da qualificação de cada um de seus membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos e de que fazem parte do quadro 

permanente da empresa licitante, cujo  vínculo profissional pode se dar mediante contrato 

social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 

inclusive de profissional autônomo, nos termos da Súmula nº 252 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, na data fixada para a apresentação das propostas 

 

d. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO, nos termos do ANEXO VII, de que se 

vencedora for, providenciará e arcará com os custos da confecção e colocação de uma 

placa que deverá ser fixada em local visível na obra objeto desta licitação, 1.5 do Contrato 

a ser assinado, constante da minuta sob ANEXO VIII, deste Edital; 

 

10.1.3.2. Profissional: 

 

a. Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT's, 

emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do responsável técnico da equipe citada no subitem 

“c”, do item 10.1.3.1. de forma a comprovar a supervisão em serviços de mesmas 

características às do objeto desta Licitação e que façam explicita referência execução de 

obras similares e restauro ao objeto deste Edital, conforme parcelas de relevância definidas 

no subitem “b”, do item 10.1.3.1., nos termos da Súmula nº 233 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo; 

                                                           

2 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 
dos serviços. 

 

3 SÚMULA Nº 23 - Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-profissional, para obras e 

serviços de engenharia, se aperfeiçoará mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), 
devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância, vedada a imposição de quantitativos mínimos ou prazos 
máximos. 



 
 
  
 

 

10.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

10.1.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 

data prevista para a apresentação dos envelopes ou;  

 

10.1.4.1.1. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

10.1.4.1.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor, conforme Súmula nº 504 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. 

10.1.4.2. Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões: 

 

a. A empresa interessada não obrigada a publicar o balanço, porém obrigada à sua 

elaboração, deverá: 

 

b. Apresentar cópia legível das páginas do LIVRO DIÁRIO, no qual tenham sido transcritos 

o Balanço e a Demonstração de Resultados do exercício; 

 

b1. Apresentar a documentação assinada pelos sócios e pelo contador responsável, com 

os respectivos termos de abertura e de encerramento do livros registrados na Junta 

Comercial; 

 

c. A empresa interessada obrigada a publicar o balanço deverá apresentar a respectiva 

prova e a certidão de arquivamento na Junta Comercial; 

 

d. A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração de 

dois indicadores contábeis abaixo especificados, que deverá ser apresentado com sua 

memória de cálculo devidamente assinado pelo representante legal da empresa: 

 
 

1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 

Ativo Circulante (AC) / Passivo Circulante (PC) = Maior ou igual 1.00 

 

2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 

{Ativo Circulante (AC) + Realizável a Longo Prazo(RLP} / {Passivo 

Circulante(PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP)} = Maior ou igual a 1.00 

 

3) GRAU DE ENDIVIDAMENTO: 

{Passivo Circulante (PC)+ Exigível a Longo Prazo (ELP)} / Ativo 

Total(AT) = Menor ou igual 0,5 

                                                           

 

4 SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas 

que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, 
do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 
a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
 



 
 
  
 

 

e. As empresas dispensadas da elaboração de demonstrações contábeis completas e as 

demais empresas não optantes pelo sistema de apuração do lucro real, deverão 

apresentar: 

 

e.1. Fotocópia do Livro Caixa, conforme disposições legais; 

 

e. 2. Cópia da Declaração Econômico-fiscal da pessoa jurídica; 

 

10.1.4.3. Comprovação da licitante de ter capital social e registrado na Junta Comercial 

ou repartição correspondente na data da apresentação das propostas, igual à R$ 

942.975,47 (novecentos e quarenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais 

e quarenta e sete centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação; 

 

10.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a. Declaração de que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, trabalhadores 

menores de 18 (dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 

qualquer trabalho, há menores de 16 (dezesseis) anos, conforme determina o art. 27, V, 

da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 9.854/99, observados, 

preferencialmente, os termos do Anexo V; 

 

b. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

licitante, assegurando que o mesmo atende às normas relativas à saúde e segurança do 

trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual, observado, 

preferencialmente, o modelo que integra este edital como Anexo VI; 

c. A licitante deverá apresentar declaração de idoneidade, emitida por pessoa legalmente 

capacitada, conforme modelo Anexo IV. 

10.2. Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso: 

 

10.2.1. Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes; 

 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade, esta aceitará como válidos os documentos 

expedidos até 10 (dez) meses imediatamente anteriores à data fixada para a 

apresentação dos envelopes, com exceção do subitem 10.1.4.1., que será considerado 

prazo de 90 (noventa) dias anterior a data da apresentação dos envelopes; 

 

10.2.2. Ser apresentados em original ou por cópia autenticada, salvo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, os quais a Comissão Permanente de Licitações confirmará a 

veracidade por meio de consulta à Internet, diretamente nos respectivos “sites” dos órgãos 

expedidores; 

 

a. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, pela 

Comissão Permanente de Licitações. 

 

10.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

 

10.4.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos 

os estabelecimentos,  



 
 
  
 

10.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

 

10.6. A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da 

interessada na presente licitação, não implicando qualquer processo de cadastramento 

para futuras licitações; 

 

11. DA PROPOSTA COMERCIAL  

 

11.1. O Anexo II, deverá ser utilizado preferencialmente, para a apresentação da 

proposta que deverá ser redigida em português, salvo quanto as expressões técnicas de 

uso corrente e apresentada em 01 (uma) via datilografada ou processada por computador, 

sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas, ressalvas, sem cotações alternativas, 

expressa em Real, rubricada, e, na última folha, datada, assinada por representante capaz 

e carimbada com a identificação da licitante; 

 

11.2. A proposta comercial compreende a apresentação dos seguintes documentos: 

 

11.2.1. Cronograma Físico-Financeiro nos termos do arquivo eletrônico; 

11.2.2. Composições unitárias dos Itens.  

11.2.3. Planilhas de Serviços, quantitativos e preços. O licitante se responsabilizará 

integralmente pelos dados apresentados em suas planilhas; 

11.2.4. Demonstrativo da Composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas); 

11.2.5. Demonstrativo da composição percentual dos encargos sociais; 

11.3. Todos os valores, custos e preços ofertados terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais; 

11.4. A proposta deverá conter as seguintes indicações: 

11.4.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do licitante e data;  

 

11.4.2. Os preços ofertados na Proposta Comercial do licitante, deverão conter, além do 

lucro, todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, 

transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução 

das obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 

acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do 

prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, 

relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação, além daquelas 

exigidas pelo CREA;  

 

11.4.3. Planilhas de Serviços, quantitativos e preços. O licitante se responsabilizará 

integralmente pelos dados apresentados em suas planilhas; 

 

11.5. Prazo de execução dos serviços solicitados pela Prefeitura, conforme demanda, será 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento pela contratada da 

Autorização para Início dos Serviços. 

 

11.6. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar 

da abertura do envelope nº. 03; 

11.7. No envelope nº 03 deverá ser indicado:  

 

11.7.1 o nome do banco, número da agência e da conta-corrente e nome do correntista, 

através do qual serão efetuados os pagamentos; 

 

11.7.2. O nome da pessoa legalmente capacitada para representar a empresa na 

assinatura do contrato, bem como o cargo que ocupa, o número do RG e do CPF; 

 



 
 
  
 

11.8. Desconsiderar-se-á proposta via fax, telex ou entregue fora das condições 

estabelecidas. 

 

11.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem 

como as que apresentarem valores unitários e ou global, superiores ao limite estabelecido, 

tendo-se como limite estabelecido o orçamento estimado do serviço, ou ainda com preços 

unitários ou global, manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles 

que não atenderem ao Art. 44, Parágrafo 3° da Lei n°. 8.666/93. Deverá ser observado o 

disposto no Art. 48 da Lei n°. 8.666/93, em especial, o seu Parágrafo 1° pra apuração de 

preços unitários ou global, inexequíveis. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

12.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar as disposições 

deste edital. 

 

12.2.  As impugnações ou devem ser protocoladas, por escrito, dirigidas ao subscritor 

deste Edital, até o prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data de entrega dos envelopes, 

nos termos do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, protocolada junto a 

Prefeitura Municipal de Cabreúva, endereçada ao Departamento de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, diariamente das 08:30 às 17:00 

horas, horário de atendimento da Prefeitura.  

  

12.2.1. A impugnação deverá ser acompanhada, necessariamente, da seguinte 

documentação: 

 

12.2.1.1. Pessoa Jurídica: 

 

a) Cópia do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e última alteração 

(no caso de sociedades comerciais), cópia do registro comercial (no caso de empresa 

individual) e no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento de eleição de 

seus administradores; 

b) Carteira de Identidade do proprietário ou procurador (cópia); 

b.1) Se procurador, procuração particular com firma reconhecida ou pública (cópia); 

 

12.2.1.2. Pessoa Física: 

a) Copia da Carteira de Identidade do interessado; 

 

12.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame.  

 

12.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 

implicará a plena aceitação das condições nele estabelecidas por parte das interessadas. 

 

13 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

13.1. Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às 

disposições deste Edital, observando-se o disposto no art. 48 inciso II da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações; 

 



 
 
  
 

13.2. A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa 

finalidade, a Comissão Permanente de Licitações tomará o preço global de cada proposta; 

 

13.3. O julgamento das propostas pela Comissão de Licitação dar-se-á com base no critério 

de menor preço global, sendo declarada vencedora a licitante que oferecê-lo, atendidas 

as especificações desta licitação, desde que de acordo com o preço praticado no mercado; 

 

13.3.1. Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão 

pública, para a qual serão convocados os interessados; 

 

13.4. Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

13.4.1. Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 10 % (dez por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada; 

 

13.4.2. Dentre àquelas que satisfaçam as condições previstas no subitem 13.4., a 

microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

13.4.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 

 

13.4.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

13.4.4. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

serão convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 13.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do direito de 

preferência; 

 

a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no subitem 13.4.4., será declarada a melhor oferta 

àquela proposta originalmente vencedora do certame. 

 

13.5. É facultada à Comissão Permanente de Licitações ou autoridade superior, em 

qualquer fase desta licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

 

13.6. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam vantagens não previstas neste 

edital, as que tenham preços condicionais ou baseados nas demais propostas e as que 

apresentem condição de pagamento antecipado; 

 

13.7. O julgamento das propostas dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia 

seguinte ao da abertura, prazo esse dilatável, a critério da Comissão de Licitação; 



 
 
  
 

 

13.8. O resultado do julgamento, indicando a licitante vencedora, será publicado no DOE 

e em jornal de circulação no município, cabendo recurso na forma prevista no item 13. 

 

14 - DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. A execução dos serviços objeto desta licitação será formalizado mediante a 

assinatura do contrato Anexo VIII deste Edital; 

 

14.2. A convocação da licitante vencedora para celebração do contrato dar-se-á por meio 

de notificação, via fax ou correio com aviso de recebimento, para, que no prazo de 05 

(cinco) dias corridos, assinar o instrumento contratual; 

 

14.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, no prazo estabelecido, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, convocar as demais licitantes, pela ordem de classificação, aplicando-lhe, 

outrossim, o disposto no item 17 deste edital; 

 

15 - PRAZO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

15.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições 

estabelecidas na Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma-físico financeiro, 

parte integrante deste edital (ANEXO I) e serão recebidos pela SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS, da Prefeitura Municipal de Cabreúva. 

 

15.1.1- Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 

 

15.1.2. A empresa contratada deverá fornecer para a SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, da Prefeitura Municipal de Cabreúva, antes do início dos serviços e, em até 

10 dias após a publicação do extrato do contrato, os seguintes documentos: 

 

15.1.3. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, com base no valor total do 

Contrato; 

 

15.1.4. Nome, formação, nº do CREA, endereço e fone/fax comercial do 

engenheiro/técnico coordenador geral que será o seu representante imediato e responsável 

direto pelos serviços e assuntos de ordem operacional; 

 

15.1.5. Original ou cópia da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA no qual conste responsável 

técnico com competência para os artigos 7º e 23 da Resolução nº 218 de 29/06/73 do 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA; 

 

15.1.6. Indicação do profissional de segurança do trabalho, devidamente habilitado de 

acordo com a legislação vigente, para acompanhar a execução dos serviços, diariamente; 

 

15.1.7 Comprovante de contratação de seguro de responsabilidade civil com importância 

assegurada correspondente ao valor total do Contrato, com vigência idêntica ao período 

de execução dos serviços, para ressarcimento de danos materiais e pessoais, válido 

durante a execução dos serviços, inclusive prorrogações, se houver; 

 



 
 
  
 

15.1.8. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, da Prefeitura Municipal de 

Cabreúva. Terá 3 (três) dias úteis para analisar os documentos entregues e emitir a 

Ordem de Serviços; 

 

15.1.9. O prazo de execução dos serviços solicitados pela Prefeitura, conforme demanda, 

terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento pela 

contratada da Ordem de Serviços; 

 

15.1.10. A execução dos serviços poderá ocorrer nos finais de semana e nos feriados; 

15.2. Executado, o objeto será recebido: 

 

15.2.1- Provisoriamente, após vistoria completa realizada pela SECRETARIA DE OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS, da Prefeitura Municipal de Cabreúva., mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data em 

que a contratada comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto. 

 

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, com expressa concordância em receber o objeto provisoriamente; 

 

15.2.2. Definitivamente, pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, Mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 60 (sessenta) dias da data de 

expedição do Termo de Recebimento Provisório; 

 

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a SECRETARIA DE OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS, da Prefeitura Municipal de Cabreúva. Tenha aprovado a completa 

adequação do objeto aos termos contratuais; 

 

15.3. Constatadas irregularidades no objeto, a SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, da Prefeitura Municipal de Cabreúva. Sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 

 

15.3.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial 

Descritivo – Anexo I deste edital, determinando sua substituição/correção; 

 

15.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de 

partes; 

 

15.3.3- As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 2 

(dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente ofertado. 

 

15.4. A expedição da Ordem de Serviços, dos Termos de Recebimento Provisório e 

Definitivo e o Atesto de realização dos Serviços pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, da Prefeitura Municipal de Cabreúva.  Estarão subordinados, no que couberem, 

ao atendimento das normas estabelecidas pela Ordem de Serviço desta Prefeitura e pelos 

termos deste Edital; 

 

16 – DO PREÇO, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO. 

 

16.1. O valor orçado para a execução do objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA é de R$ 

9.429.754,73 (nove milhões quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e 

cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos). 

 

16.2. Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e 

medidos, na sua totalidade, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado 



 
 
  
 

pela Contratada, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da expedição do Atesto da 

realização dos serviços, acompanhado de comprovação do recolhimento de encargos e 

tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), em conformidade com 

a Medição aprovada, e se processará mediante crédito em conta corrente da Contratada, 

nos termos estabelecidos no Contrato, conforme minuta constante do ANEXO VIII. 

 

16.3. As deduções da base de cálculo da retenção de 11% (onze por cento) seguirão o 

previsto na legislação vigente do INSS. 

 

17. DAS PENALIDADES 

 

17.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas acarretará a 

aplicação, a juízo da Prefeitura Municipal de Cabreúva, das seguintes sanções: 

 

 a. Advertência; 

 b. Multa; estabelecida em contrato; 

 c. Suspensão temporária do direito de participar em licitação da Prefeitura Municipal 

de Cabreúva e impedimento de contratar com a Administração Pública; 

 d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

e. Demais penalidades previstas na Lei. 

 

18 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. A licitante vencedora ficará obrigada a executar os serviços e obras OBJETO desta 

licitação de acordo com o ora estabelecido, na forma da proposta; 

18.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

18.3. A documentação referente a esta licitação deverá ser apresentada no original ou em 

cópia autenticada; 

18.4. A critério da Comissão de Licitação, e no interesse da Administração, sem que caiba 

qualquer recurso ou indenização, poderá ser: 

 a. adiada a abertura da licitação; 

 b. alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação; 

18.6. A licitação poderá ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, a juízo da 

Prefeitura Municipal de Cabreúva, nos termos da Lei; 

18.8. Os casos omissos serão sanados pela Comissão de Licitação, obedecida a legislação 

vigente; 

 

Cabreúva, 10 de abril de 2023.  

 

 

____________________ 

Antonio Carlos Mangini 

Prefeito 

  



 
 
  
 

ANEXO I 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 001/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

ORÇAMENTO 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 

 

 

 

 

 

Antonio Carlos Mangini 

Prefeito 

 

  



 
 
  
 

ANEXO II - (MODELO) 
PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 001/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

Município:  UF: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

Nome: 

Qualificação5: 

RG: CPF: 

e-mail: Tel.: 

Cargo: 

 

ITEM Qtde Unidade Descrição Valor Global (R$) 

1 01 Serviço REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EMPRESAS ESPECIALIZAS NO 

RAMO DE ENGENHARIA PARA 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL 

PREVENTIVA, CORRETIVA E 

PREDITIVA, COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS, MATERIAIS DE 

CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE 

OBRA, BEM COMO PARA A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 

PREDIAIS UTILIZADOS PELA 

 

                                                           

5 Nacionalidade, estado civil e profissão. 



 
 
  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

VALOR GLOBAL  

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

PRAZO DE PAGAMENTO: 
 

DECLARO, sob as penas da lei, que o fornecimento ocorrerá em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência – anexo I, as normas técnicas 

aplicáveis e a legislação ambiental. 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos 

diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 

outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e 

lucro. 
 

Cidade, ___ de _______________ de 2023.  
 

Assinatura do Representante Legal  



 
 
  
 

ANEXO III 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 001/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ________________________________________ (razão 

social), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________________é Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência a que faz jus no procedimento 

licitatório em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA/SP. 
Cabreúva, ___ de ___________ de 2023.  

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome: 

 

RG: 

 

CPF:  



 
 
  
 

ANEXO IV 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 001/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

Eu ______________________________________(nome completo), representante legal 

da empresa___________________________________(razão social), inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa 

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no edital da 

licitação em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA/SP, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.  
 

Cabreúva, ___ de ___________ de 2023.  

 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome: 

RG: 

CPF: 

  



 
 
  
 

ANEXO V 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 001/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

Eu _________________________________(nome completo), representante legal da 

empresa ____________________________________________________ (razão social), 

interessada em participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABREÚVA/SP, DECLARO, sob as penas da lei, que a 

__________________________________________(nome da pessoa jurídica) encontra-

se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
 

Cabreúva, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome: 

RG: 

CPF:  



 
 
  
 

ANEXO VIII 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Eu __________________________________________________(nome completo), 

representante legal da empresa 

____________________________________________(razão social), interessada em 

participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA/SP, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a 

___________________________________________(nome da pessoa jurídica) cumpre 

todas as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, 

nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição do Estado de São Paulo. 

 

Cabreúva, ___ de ___________ de 2023.  

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome: 

RG: 

CPF:  



 
 
  
 

ANEXO IX 

(MODELO) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.432.0001-55, com sede 

administrativa à Rua Floriano Peixoto, nº 158, Centro, na cidade de Cabreúva, Estado de 

São Paulo, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal de Cabreúva, 

Senhor ANTONIO CARLOS MANGINI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 18.444.742 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 086.257.178-29, residente e 

domiciliado na cidade de Cabreúva, Estado de São Paulo, e a empresa abaixo relacionada, 

representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, 

estabelecidas: doravante denominada CONTRATADA, resolve(m) firmar o presente 

CONTRATO, no termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, bem como do edital da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2023, mediante condições a seguir estabelecidas: 

 

ANEXO – PLANILHA ORÇAMENTARIA DA EMPRESA VENCEDORA 

1. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativas as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições. 

3. PRAZO E CONDIÇÕES PARA INÍCIO DO(s) SERVIÇOS 

3.1 A detentora obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme       

especificações e condições estabelecidas neste edital, em seus Anexos e na proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 

estabelecidas no instrumento convocatório;  

3.2 Correrão por contada DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transportes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura 

de Cabreúva. 

3.3 O prazo de para inicio dos serviços será de 10 (dez) dias corridos, contados da data 

do recebimento da Ordem de Serviço. 

3.3.1 Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do 

prazo de entrega, devidamente justificado pela DETENTORA, para ser submetido à 

apreciação superior. 



 
 
  
 

3.6 A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 

cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 

solicitada pela Prefeitura de Cabreúva e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento 

do administrador-judicial, comunicar imediatamente, por escrito, a Prefeitura de Cabreúva. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora apresentará a Prefeitura 

de Cabreúva Nota Fiscal/Fatura referente a cada item entregue. 

4.2 A Prefeitura de Cabreúva terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura para aceita-la ou rejeita-la. 

4.3 A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Cabreúva será devolvida a 

empresa vencedora da licitação para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 4.2, a partir da data de 

sua reapresentação. 

4.4 A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Cabreúva em 

hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

4.5 O Município de Cabreúva providenciará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do aceite da Nota Fiscal/Fatura pela Prefeitura de Cabreúva. 

4.5.1 A DETENTORA deverá informar na nota fiscal os dados bancários correspondentes ao 

CNPJ da DETENTORA para a realização de pagamentos. 

4.5.2 No caso da CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 

financeiramente pelo índice econômico oficial do Município de Cabreúva. 

4.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o 

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 

processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

4.7. No caso da DETENTORA em caso de recuperação extrajudicial, junto com os demais 

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

5. SANÇÕES 

5.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

de objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará sujeito as sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal N° 10.520/02, sem 

prejuízo das multas previstas nos seguintes itens. 

5.2 A recusa injustificada da detentora em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de 

Cabreúva, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 

seguintes penalidades: 



 
 
  
 

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida; 

ou 

II – Pagamento correspondente a diferença de preço decorrente de 

nova licitação para o mesmo fim. 

5.3 O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos serviços, sem prejuízo do 

disposto no artigo 7° da Lei N° 10.530/02, sujeitará a detentora a multa de mora sobre o 

valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estipulado, na seguinte proporção: 

I- Multa de 10% (dez por cento) até o 15° (décimo quinto) dia de 

atraso; e 

II- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16° (décimo sexto) 

dia de atraso até o 30° (trigésimo) díade atraso. 

 Parágrafo único – a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia 

estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no Edital ou contrato, sujeitando-se a aplicação de multa 

prevista no item 17.4.  

5.4 Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida, poderão ser aplicadas a 

detentora as seguintes penalidades: 

I- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 

II- Multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

5.5 O produto não aprovado deverá ser trocado dentro do prazo fixado pela Prefeitura de 

Cabreúva, que não excederá a 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação. 

 Parágrafo único – Não realizada a troca dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no item 17.4, 

considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estabelecido no item 16.5. 

5.6 O pedido de prorrogação do prazo para a realização do serviço/entrega de material, 

somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento 

equivalente. 

5.7 As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na lei N° 

10.520/02 §1°. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 

caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura de Cabreúva reterá, preventivamente, o 

valor da multa dos eventuais créditos que a detentora tenha direito, até a decisão 

definitiva, assegurada a ampla defesa.    



 
 
  
 

5.8 No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 

em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 

aplicação das demais cominações legais. 

5.9 No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.   

6. VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 meses improrrogáveis. 

7. INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edital, as propostas das empresas 

vencedoras a a Ata de sessão do Pregão. 

 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em 

quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Cabreúva, ____ de ______ de 2023 

 

Contratada 

 

Antonio Carlos Mangini 

Prefeitura de Cabreúva 

 

 

 

Testemunha 1:  _______________________________ 

                      

Testemunha 2:  _______________________________ 

 

 

 

 

  



 
 
  
 

ANEXO X 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

CONTRATADA: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO: 

ADVOGADO(S)/N° OAB/E-MAIL6: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos cientes de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cabreúva/SP, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

                                                           

6 Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 



 
 
  
 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome e cargo: 

CPF: RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefones(s):  

Assinatura:_________________________________________________________ 

PELO CONTRATANTE: 

Nome e cargo:  

CPF: RG:  

Data de nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefones(s): ( 

Assinatura:_________________________________________________________ 

PELA CONTRATADA: 

Nome e cargo:  

CPF: RG:  

Data de nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional: 

E-mail pessoal:  

Telefones(s):  

Assinatura:________________________________________________________ 

 

 

 



 
 
  
 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

VALOR (R$):  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

LOCAL e DATA:  

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

  



 
 
  
 

ANEXO XI 

 

ATESTADO DE VISTORIA 

  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS ESPECIALIZAS NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, 

BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Atestamos, para fins de participação na licitação em epígrafe, promovida pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, que o Senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador 

da cédula de identidade RG nº X.XXX.XXX SSP/SP, representante da empresa X S/S Ltda., 

com sede à Rua XXX, nº XXX - Bairro - Município – Estado de XX - CEP: XXXXX-XXX, 

Inscrita no CNPJ/MF sob. o nº XX.XXX.XXX/000X-XX compareceu à visita técnica realizada 

em XX de Xxxxxxxxx de 20XX, onde serão realizados os serviços, recebendo as 

informações sobre as condições do local e das dificuldades técnicas que poderão advir da 

futura execução do contrato. 

 

Cabreúva, XX de Xxxxxxxxxx de 2023.  

 

_________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Vistoria 

Nome:  

Cargo:  

RG:  

 

_________________________________________ 

Assinatura do Servidor 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Nome:  

Cargo:  

RG:  


